
PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37,540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E T 	IN 1.516/88 

de 8 de dezembro de .198 

''Concede reajuste salarial a,bá 	Estatutários 

e CLT e contém outras providencias". 

O Povo do MITPiej:"Pi0 de Santa .Rita do 

representantes dedretou, e eu, Prefeito Municipal 

2(  • te, Lei: 

Art. lg - Fica o Executivo Municipal 

no presente exerc(cio, a partir de lg de deZembro 

salarial de 31,25% (trinta e um inteiros e vinte c 

cento), aos Funcionários Estatutários em atividade 

gidos pela CLT. 

Parágrafo 	O percentual de 31,25% repre< 

piso nacional do Salgrio'Mnimo. 

Art. 22 1 . ReVogadas as disposiç3es em 

ta Lei'em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e .páblique-se: 

apUca,' por 	/ 

sanciono a seguin- 

utorizado a conceder 

e 1988. Um reajuste/ 

nco,centesimos por / 

e Inativos e aos re- 

enta a variação do / 

contrario, entra es- 

pucall  8 de dezem- Prefeitura Municipal , de Santa Rita do 

bro de 1988. 

,z) 	f /a g:),, 
t. PAULO FREDERICO TOLEDO 

- Pref. Municipal 

RUBENS CARVALHO 
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